
 

 

 

 

 

 

 

 

27ª SESSÃO ORDINÁRIA  

 05 de setembro de 2023 
 

01) PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 

proteção de Deus, dou por aberta a 27ª Sessão Ordinária do 6º Período 

Legislativo de 2023. De acordo com o Artigo 198 do Regimento Interno, 

a ATA da Sessão anterior será colocada em discussão e votação. EM 

DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE 

ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU REJEITADA 

CONFORME OS VOTOS). 
 

02) PRESIDENTE: Determino ao 1º Secretário, Vereador Jelson Bernabé    

que faça a leitura da matéria do expediente. 
 

03) EXPEDIENTE ORIUNDO DIVERSOS: 
 

 Of. nº 040/2023 – E.E. Adê Marques solicita o uso da tribuna livre;  

 CT-CGCP-PP 451/2023 – encaminha resposta à Indicação nº 680/23; 

 Of. nº 0263/2023 – GSSTHRON – Informa pagamento de Emenda; 

 Of. nº 5077/2023/PSEC/ALEMS – encaminha Moção de Congratulações 

 Assembleia Legislativa convida para Audiência Pública; 

 Assembleia Legislativa convida para cerimônia sobre a Rota Bioceânica    
 

04) PROJETOS DE DECRETOS PARA LEITURA: 

 
DL MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA SUGESTÃO 

DL 26/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

SARITA DE SOUZA VIEIRA 
Mesa Diretora 

DL 27/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

JANAINA GRELA BRESSAN 
Vereador Kleber Ortiz 

DL 28/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

SAUMEL PINHEIRO DAVID 
Vereador Kleber Ortiz 

DL 29/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

LIDIA APARECIDA SANCHES VARGAS 
Vereador Kleber Ortiz 

DL 30/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

ALEXANDRE CERESER BRÁS 

Vereadora Kamila 

Alvarenga 

DL 31/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

MARA GLEICE DONEDA 
Vereadora Anny Espínola 

DL 32/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

JORGE DO NASCIMENTO SILVA 
Vereadora Neli Abdulahad 

DL 33/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

ANDRÉIA PAREDES DUTRA 

Vereador Edevaldo 

Mattoso 



 

 

 

 

 

 

 

 

DL 34/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

DEJAIR ANTONIO ANTUNES DIAS 

Vereador Edevaldo 

Mattoso 

DL 35/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

NELMA CYLIAX DE OLIVEIRA 

Vereador José Menino 

Junior 

DL 36/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

CARLOS FABRICIO SOTO 

Vereador José Menino 

Junior 

 
05) PROJETO DE RESOLUÇÃO PARA LEITURA: 

 

 PR Nº 08/2023/CM – “Cria a Medalha Abílio Furtado de Lima e altera 
a Resolução nº 01/2012, que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Ponta Porã-MS”. Autoria Vereadores: Anny 

Espínola (1ª signatária), Agnaldo Miudinho, Biro Biro, Candinho 
Gabínio, Edevaldo Mattoso Barbosa, Vanderlei Avelino e Waldecir 

Fernandes.  

 

06) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO 156 DO REGIMENTO INTERNO, 

ALGUM VEREADOR DESEJA FAZER REQUERIMENTO VERBAL? (PELO TEMPO DE 2 

MINUTOS, conforme parágrafo § 3º). 

 

07) PRESIDENTE: DETERMINO AO 1º SECRETÁRIO, VEREADOR JELSON 

BERNABÉ QUE FAÇA A LEITURA DAS INDICAÇÕES. 

NOME        INDICAÇÃO 
 

1. AGNALDO MIUDINHO     758-759/2023 

2. ANNY ESPÍNOLA              740-741/2023 

3. BIRO BIRO                         742/2023 

4. CANDINHO GABÍNIO             - 

5. EDEVALDO MATTOSO BARBOSA   752-753/2023 

6. EDINHO QUINTANA                                  738/2023 

7. JELSON BERNABÉ      746-747/2023 

8. JOSÉ MENINO JÚNIOR     754-755/2023 

9. KAMILA ALVARENGA                     748-749/2023 

10. KLEBER ORTIZ                                  756-757/2023 

11. MARQUINHOS      744-745/2023 

12. NELI ABDULAHAD                     750-751/2023 

13. PROFª. LOURDES MONTEIRO                   - 



 

 

 

 

 

 

 

 

14. RAPHAEL MODESTO     - 

15. THIAGO VEDANA       764-765-766/2023 

16. VANDERLEI AVELINO                   760-761/2023 

17. WALDECIR FERNANDES                    762-763/2023 

08) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 202 DO 
REGIMENTO INTERNO, PASSAREMOS AO QUADRO DA TRIBUNA LIVRE, 

SERÁ DESTINADO 10 MINUTOS IMPRORROGÁVEIS E SEM A PARTE. 
 

 Inscrito na forma Regimental, a Escola Estadual Adê Marques. 

Convidamos a Professora Rafaele Tramontin, para que faça uso 

da Tribuna pelo tempo de 10 (dez) minutos improrrogáveis e 

sem aparte. 
 

09) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 

PARÁGRAFOS, PASSAREMOS AO QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, COM A 

PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 

 

10) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO 205 DO REGIMENTO INTERNO 

PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 

 
10.1)PRESIDENTE: MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

(Regime de Urgência Especial, Requerimentos verbais e escritos, Vetos, 
Resoluções e Decreto Legislativo). 
 

 PRESIDENTE: EM REGIME DE URGÊNCIA: 
 

DL MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA SUGESTÃO 

DL 26/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

SARITA DE SOUZA VIEIRA 
Mesa Diretora 

DL 27/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

JANAINA GRELA BRESSAN 
Vereador Kleber Ortiz 

DL 28/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

SAUMEL PINHEIRO DAVID 
Vereador Kleber Ortiz 

DL 29/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

LIDIA APARECIDA SANCHES VARGAS 
Vereador Kleber Ortiz 

DL 30/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

ALEXANDRE CERESER BRÁS 

Vereadora Kamila 

Alvarenga 

DL 31/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

MARA GLEICE DONEDA 
Vereadora Anny Espínola 

DL 32/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

JORGE DO NASCIMENTO SILVA 
Vereadora Neli Abdulahad 



 

 

 

 

 

 

 

 

DL 33/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

ANDRÉIA PAREDES DUTRA 

Vereador Edevaldo 

Mattoso 

DL 34/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

DEJAIR ANTONIO ANTUNES DIAS 

Vereador Edevaldo 

Mattoso 

DL 35/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

NELMA CYLIAX DE OLIVEIRA 

Vereador José Menino 

Junior 

DL 36/23/CM 
 CONCEDE MEDALHA PROF. ADIR TEIXEIRA – 

CARLOS FABRICIO SOTO 

Vereador José Menino 

Junior 

 

 PRESIDENTE: Votaremos os Requerimentos Verbais em Bloco. 

Em Votação...os Vereadores que estiverem de acordo 

permaneçam como estão, APROVADOS. 

 

11) PRESIDENTE: PASSAREMOS AO QUADRO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

(art. 210 e 211 do Regimento Interno). OS SENHORES VEREADORES PODERÃO SE 

INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DO GRANDE EXPEDIENTE). 

 

12) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A PROTEÇÃO DE 

DEUS, DOU POR ENCERRADA ESTA SESSÃO. 


